
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 13 DE 12 

DE NOVEMBRO DE 2021 

     

“Institui a inclusão do símbolo mundial de 

autismo nas placas de atendimento 

preferencial.” 

 

 

  DIRCEU JOSÉ SILVA JÚNIOR, Presidente da Câmara 

Municipal de Divinolândia, São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

 

                  FAZ SABER que a Câmara Municipal de Divinolândia 

aprovou a seguinte Lei. 

              

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados localizados no 

município ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento 

prioritário o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do 

Espectro Autista, similar aos modelos constantes no Anexo I. 

 

 

 § 1º. Entende-se por estabelecimentos privados: 

I - Supermercados; 

II - Bancos; 

III - Farmácias; 

IV - Bares; 

V - Restaurantes; 

VI - Lojas em geral; e 

VII - Similares. 

§ 2º. A preferência no atendimento se estenderá também à pessoa 

acompanhante do autista. 



Art. 2º Os infratores desta lei estarão sujeitos às seguintes 

penalidades, além da obrigação de cessar a transgressão: 

I - Advertência; 

II – Multa. 

Parágrafo único.  O valor da multa será estabelecido segundo 

critérios de responsabilidade do poder Executivo Municipal. 

 

Art. 3º. A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 

desrespeito ao art. 2º desta presente norma. 

Parágrafo único.  A penalidade de advertência não poderá ser 

aplicada mais de uma vez, para uma mesma infração cometida pelo 

mesmo infrator. 

 

Art. 4º. A multa será aplicada quando o infrator não sanar a 

irregularidade após a aplicação da advertência. 

 

Art. 5º. O descumprimento desta lei acarretará a imposição de 

sanções, a serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Único.  Considera-se reincidência a prática da mesma 

infração cometida pelo mesmo agente. 

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 10 de Novembro de 2021. 

 

 

JAQUELINE L. GRESPAN MARTINS 

VEREADORA 



 
  

JUSTIFICATIVA 

 

ANEXO I 

 

 

 

O autismo, também conhecido como Transtorno do Espectro 

Autista é um transtorno Global do Desenvolvimento caracterizado por 

alterações significativas na comunicação, na interação social e no 

comportamento.  

A Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, é considerada 

pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, conforme o art. 

1°, § 2° da Lei 12.764/12: 

 Art. 1º Esta Lei institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista e estabelece diretrizes para sua 

consecução. (...)  

§ 2º A pessoa com transtorno do 

espectro autista é considerada pessoa 

com deficiência, para todos os efeitos 

legais.  

Em paralelo a Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, que 

dispõe sobre o atendimento prioritário a algumas pessoas, dentre 

estas as pessoas com deficiência, traz em seu artigo 1º “Art. 1º. As 



pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com 

crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos 

termos desta Lei”.  

Assim, o presente projeto de lei está em plena consonância 

com a legislação federal, razão pela qual as pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista devem ter prioridade de atendimento no âmbito 

do Município de Divinolândia. 

Dessa forma, o presente projeto de Lei visa garantir com maior 

clareza o atendimento prioritário as pessoas com transtorno do 

espectro autista e ainda compelir os estabelecimentos a informar nas 

placas que sinalizam esse tipo de atendimento a “fita quebra-

cabeça”, símbolo mundial da conscientização do Transtorno do 

Espectro Autista – TEA, como forma de tornar público o direito de 

prioridade dos Autistas. Símbolo do autismo: fita quebra-cabeças 

 

 

 

Ressalta-se que é de relevante importância que as pessoas 

com transtorno do espectro autista tenham atendimento preferencial 

pois, a depender do grau de autismo do indivíduo a simples espera 

excessiva em uma fila pode desencadear uma crise, que pode ser de 

choro, gritos ou ainda de completa fuga da realidade. A tranquilidade 



de um atendimento prioritário aos autistas facilitará o conforto do 

mesmo e de seus parentes na realização de tarefas do cotidiano.  

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, 

requer-se a aprovação do presente projeto.  

 

Divinolândia, 10 de Novembro de 2021. 

 

 

JAQUELINE L. GRESPAN MARTINS 

VEREADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


